
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTAR 085/2020 

CAMAA MUNCiPAL DE ,ARIjG.A 
PROTOCOLO CL RAL arino 
Recebidoem2i/Qa 	

(PR), 04 de agosto de 2020 

qO as_j; 	horas 

vwo 	

Senhor Presidente: 

Funcionário Respoiisável 
Encaminho a apreciaçao de Vossa Excelência e Excelentissimos Senhores 

Vereadores para aprovaçao, o incluso Projeto de Lei que tern por objetivo transformar em Zona Especial 

para Habitação de Interesse Social - ZEIS, conforme previsto no inciso XV do artigo 24. no inciso I do artigo 

64 e nos artigos 67, 68 e 70 da Lei Complementar n° 632/2006, o imOvei mencionado no corpo do presente 

projeto de lei, objeto do Chamamento PUblico 01/2019 - Diretoria de Habitaçao - SEPLAN. 

Tal medida visa atender a poiltica habitacional do municipio. objetivando responder 

a demanda de parte da populaçao que não encontra no mercado as condiçOes necessâras para ter seu 

direto a moraoia digna. 

E de se ressaltar que consta do cadastro municipal 4366 pessoas em condiçOes 

de habiiitaçao, todas aguardando a oportunidade de aquisição da casa prOpria. 

Esta iniciativa tern por base os trés eixos da politica habitacional. quais sejam, 

direito a moradia, planejamento urbano e desenvolvimento econômico onde, neste Ultimo. abriga 0 estimulo 

a iniciativa privada em produzir habitaçOes mais acessiveis a referida popuiaçao. 

Outro lado positivo desta propositura é o enfrentamento dos problemas gerados 

pelos vazios urbanos, onde buscou-se atender a funçao social da cidade, preconizado pela Constituição 

Federal, e Estatuto da Cidade e Piano Diretor da Cidade de Maringa, nesse sentido veja-se o mapa dos 

vazos urbanos elaborado pelo IPPLAM. 

Observamos o fato de que a solicitação de modificaçao de zoneamento se da 

somente sobre Os lotes em especifico, uma vez que referidos lotes foram trazidos, individualmente, no bojo 

processo n°19168/2019 objeto do atendimento ao Chamamento PCiblico 01/2019, que integra a presente 

mensagern de lei e se encontra publicado no sitio eietrônico do municipio. 

Infere-se do ao exposto, a preservaçao dos principios da impessoalidade, 

publicidade e legalidade na se$ecao dos projetos. 

[Excelentissimo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presiclente da Cámara Municipal de Maringã 
NESTA 
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Ainda. em atendimento ac,  principio da legalidade, vale mencionar que Os 

parâmetros de uso e ocupacäo do solo ora apresentados. encontram-se amparados no Art 68 além das 

observaçOes contidas na SEçAO I - Das Zonas Especiais de Interesse Social da Lei Complementar 

632/2006 

Seguem anexas a presente mensagem. as matriculas imobiliárias dos imOveis 

selecionados. pareceres do IPPLAM e do CMPGT, alem da ata da audiência püblica e a respectiva lista de 

ass I natu ras. 

Assim, encaminho a Mensagem de Lei no 085/2020 para apreciação dos nobres 

Vereadores, nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei Organica Municipal para que seja deliberada por 

esta Casa de Leis 

Acolhemos no ensejo para reiterar a Vossas Excelências protestos de 

consideraçao e apreço 

Atenciosamente, 
	

((L 

ULISSES DE JESS MAIA KOTSIF 

/ 	 Prefeito Municipal 



0 	PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° XXX /2020 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Transforma em Zona Especial para Habitação 

de interesse Social - ZEIS -, conforme previsto no inciso 

XV do artigo 24, no inciso I do artigo 64 e nos artigos 67. 

68 e 70 da Lei Compiementar no 632/2006, o imóvel 

mencionado constante no art. 10  desta Lei. 

A Câmara Municipal De Maringá, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das 

atribuiçOes legais, sanciono, a seguinte: 

Art. 1 0  De acordo corn o Edital de Chamamento Piblico 01/2019, fica 

transformado em Zona Especial para Habitacão de Interesse Social - ZEIS, conforme previsto no inciso XV 

do artigo 24, no inciso I do artigo 64 e nos artigos 67 68 e 70 da Lei Corn plementar n° 632/2006 que criou o 

Piano Diretor do Municipio de Maringá, o seguinte imOvel. 

DATA 04 (rernanescente), 04-A a 04-E - QUADRA 247 - JARDIM ITALIA II 

Parágrafo ünico. Os parärnetros de uso e ocupacão de solo estão apresentados 

na tabela abaixo: 

TABELA DE PARAMETROS DE USO E oCuPAçAo DO SOLO 

DIMENSOES MNIMAS 

DE LOTE MEIO DE 

ZONA 	QUADRA/ESQUINA 

TESTADA (rn) / AREA 

(m2) 

ALTURA MAXIMA 

DA EDIFICAcAO 

(m) 

COEFICI ENTE 

MAXIMO 

AP ROVE TAM E NTO 

TAXA MAXIMA DE 

OCUPAçAO 

(%) 

TERREO E DEMAIS PAV 
HIS 	VARIAVEL 	 TERREO + 7 	 1,6 

80 

AFASTAMENTOS MINIMOS DAS DIVISAS 

LATERAlS (m) 	 FUNDOS (rn) 

FRONTAL 	ATE 2 PAy. 

(rn) 	SEMABERTURAS 

COM ABERTURAS 

SEM = DISPENSADO 
3,00 

COM = 1,50 

ATE 2 PAV 
+ DE 02 +DEO2 	

SEMABERTURAS 	
PAVIMENTOS PAVIMENTOS 	

COM ABERTURAS 

SEM = DISPENSADO 	
2 50 2,50 	

COM = 1,50 
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Art. 2 0  0 proprietãrio/em preen dedor do imOvel objeto desta HIS deverã 

apresentar sob protocolo. Os projetos para implantaçao das habitaçOes de interesse social no prazo mãximo 

de 60 (sessenta) dias apOs a aprovaçao desta lei. Os quais serão submetidos a anãlise e aprovaçâo pela(s) 

Secretaria(s) Competerite(s) desta Prefeitura. conforme parãmetros estabelecidos nesta lei. 

§ 1° Vencido o prazo estabelecido no caput deste artigo, fica estabelecido que. 

sornente em caso superveniente devidamente justificado pela empresa, sera prorrogado o prazo em 30 

(trinta) dias, por uma ünica vez. 

§ 21  0 nào cumprimento dos prazos estabelecidos no caput e §1°deste artigo. 

ensejarà na revogacäo desta lei e reversão do zoneamento a situaçào anterior. 

Art. 3° Deverã ser firmado Contrato entre o proprietàrio/empreendedor e o 

Municipio constando prazo de execuçäo das obras, populacao a ser atendida, valores das unidades 

habitacionais, contrapartidas e demais obrigaçOes entre as partes. 

Art. 4 0  Em contrapartida a alteracao do zoneamento, fica estabelecido que 

I - o proprietario/empreendedor do imOvel objeto desta lei. se  obriga a construir 

exclusivamente sob suas expensas, unidades habitacionais e doá-las sern encargos ac,  Municipio, em 

nümero equivalente a 1% (urn por cento) do total de unidades habitacionais constantes no empreendimento. 

nunca inferior a 01(uma) unidade. 

II - as unidades habitacionais a serem construidas e doadas sem encargos ao 

Muncipio, serão edificadas em imôveis pertencentes ao Municipio, Os quais serão definidos em Contrato 

pela Administração Municipal, conforme o art. 3Z 

§1 0  Para sua consecução, compete ao Municipio elaborar projetos arquitetônicos e 

complementares. implantaçao, memorial descritivo/caderric de encargos e alvaras de projeto relativo as 

unidades habitacionais que deverão ser construidas em contrapartida. 

§2° Compete exclusivamente ao pro prietàrio/ernpreendedor do imOvel objeto desta 

lei. providenciar Os alvarás de execucão e dernais documentos necessários a averbacão das construçOes 

nas respectivas mairiculas imobiliãrias. 

§30  Todos Os encargos. insumos. taxas e demais des pesas/o brig acOes legais 

referentes a construçao das unidades habitacionais da contrapartida, serão de responsabilidade Unica e 

exciusiva do proprietãrio/empreendedor do imôvel objeto desta lei. 

§40  Em hipOtese alguma, o Municipio assumirà qualquer encargo financeiro 
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decorrente desta lei. 

Art. 5 0 . As unidades habitacionais produzidas no imOvel de que trata esta lei serão 

distribuidas, conforme segue: 

I - 75% (setenta e cinco por cento) deverão ser destinadas as farnilias corn renda 

mensal de ate 6 (seis) salãrios-rninimos, corn prioridade daquelas corn renda familiar mensal limitada a 03 

(três) salários-rnInimos, conforme disposto no §2 do art. 24 da LC.632/2006. observando-se que 

a) o Municipio fornecerà através da Secretaria Competente a lista dos inscritos no 

Sistema Gerenciador de Cadastro para Casa Propria (SGCCP) que terão exclusividade na aquisicâo das 

unidades habitacionais ate que todos Os interessados tenha esgotado a chance de financiamento. 

b) finalizada o que trata a alinea anterior, os imóveis remanescentes poderäo ser 

disponibilizados aquelas não inscritas no SGCCP. desde que a renda familiar mensal não ultrapasse a 6 

(sels) salarios-minimos. 

II - 25% (vinte e cinco por cento) seräo de livre comercializaçào. 

Art. 6° Os casos omissos serão resolvidos pelo Conseiho Municipal de 

Planejamento e Gestão Territorial 

Art. 7 0  Integram a presente Lei Complernentar, na forma de Anexos a matricula 

imobiliária do imOvel tratado no artigo primeiro, mapa de localização, e o Edital de Chamamento Pblico 

01/2019. 

Art. 8 0  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9 0  Revogam-se as disposiçOes em conträrio. 

Paço Municipal, 04 de agosto de 

/ ULISSES DE JESUS MAIA KOTIFAS 
/ 	 Prefeito Municipal 
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CNPJ:- 76.282.65610001-06 

•'1 
	XV DE NOVEMBRO, 701 - CENTRO 

ExercIcio:- 2019 

FxcdcflhissiflR) Senhor Pre1ito, 
PROCESSO N" 19168/2019 

DATA: 18/03/2019 - :12:15:27 
TIPO: I - GERAL 

Rcqucrcntc: WEGG INCORPORADORA LTDA 

CPF/CNPJ: 	02.768.973/0001-09 	 RCfInsc. Est.: 

Indcrcco: 	AV1N1DA I3ENTO MUNHOZ DA ROCILA NETTO, 138 

Cornpkmcnto: CX. POSTAL 1259 	 Bairro: ZONA ARMAZEM 

Cidadc: 	MARINGA - PR 	 CEP: 87030-010 

Telefone: 	3046-8112/3226-4490 (PROf 

ASS tJNTO/M OTI\'O: REFPRENTE EDITAL 

sEPLAN/HAL3ITAçA0 

WIGG INCORPORA[)ORi\ LTDA . supra qualificado. vein respeitosamcntc a presença de Vossa Excelincia requerer 

para qiIc determine a rcparticzlo competente desta Prefeitura que Ihe expeca: 

MANIFESTAçAO DE INTERESSE NA PR0DUçA0 DE UNIDADES HABITACIONAIS EM PARCERIA 
COM 0 MUNICIPIO DE MARINGA/PR EM CONFORMIDADE A0 EDITAL DE CHAMAMENTO PCJBLICO 
N01i2019 - D1RETORIA DE HABITAçAO, ATRAVS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, 
CONFORME REQUERIMENTO EM ANEXO. CMC 118778. 

Observacão: CIENTE QUANTO A ASSINATIJRA. 

[i;nd. Correspondência:flENTO MVNHOZ DA ROCLIA NE17O -N°: 138 

Bairro: ZONA ARMAZEM 

Ciddc: MARINGA - PR 

CEP: 87030010 	Coniplemento:CX. POSTAL 1259 
Telefonc:3046-8112/3226-4490 (PROP) Cclular:99$76-9928 - Email: 

Zona: 	 Quadra: 	 Data: 	 Cadastro 11877$ 	 I 
NCSECS termos, 
Pede deferimento. 

WEOG 1NCO1tEORADORA LTDA 
Rete 

Bruno Alexsandro Oliveira da Silva - PROTOCOLO GERAL 

Funciomirio 

Digitalizada corn CamScanner 
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